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P O R T A R I A  N°  0 5 8 / 2 0 2 1 
Designa servidores para compor a Comissão Especial de Seleção de Processo Seletivo Simplificado, 
conforme especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, com amparo no art. 90, inciso II alínea 
“d” combinado com o art. 143 e seguintes da Lei Orgânica do Município, e com base na Lei Municipal n° 548, de 21/06/2011, 

R E S O L V E : 
Art. 1° - Ficam designados os servidores Aline, CPF 085.722.399-28, Luciane da Luz Bracisiewrcz, CPF 028.449.399-61, e Janelice de Oliveira, 

CPF 847.696.029-87, para, sob a Presidência da primeira e Secretariada pela segunda, constituírem a Comissão Especial de Seleção, com a finalidade de 
promover a elaboração de edital de PSS – Processo Seletivo Simplificado, e a seleção de candidatos capacitados a atuarem como Assistente Social e 
Psicólogo. 

Parágrafo único – Fica designado o servidor José Lourenço Ribas, CPF 068.191.429-78, como suplente na referida Comissão, para substituir 
qualquer dos titulares em suas ausências e/ou impedimentos. 
 Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ventania, aos oito dias de abril de 2021. 
JOSÉ LUIZ BITENCOURT 

Prefeito Municipal 
P O R T A R I A  N°  0 5 9 / 2 0 2 1 
Instaura Processo Administrativo, designa servidores para compor Comissão incumbida de 
conduzir os trabalhos, e da outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 90, inciso II, item “c” 
da Lei Orgânica do Município, e 
 Tendo em vista o contido no protocolado sob n° 205/2021 de 17/03/2021, oriundo da Secretaria Municipal de Educação, 

R E S O L V E : 
 I – instaurar Processo Administrativo Disciplinar - PAD a fim de apurar os fatos ali relatados, envolvendo a servidora ali mencionada; 
 II – designar os servidores Ronaldo Barbosa de Oliveira, CPF 041.119.499-24, ocupante do cargo de professor, Heliton Manys, CPF 051.434.429-
66, ocupante do cargo de professor, e Camila Bittencourt Bueno, CPF 074.084.029-00, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, todos do quadro de 
pessoal permanente, para conduzir os trabalhos fixando-se o prazo de 60 (sessenta) dias para apresentação de relatório; 
 III – designar a servidora Josiane Bueno de Almeida, ocupante do cargo de professora, e Silvia Tatiane dos Santos, ocupante do cargo de 
professora, todos do quadro de pessoal permanente, para atuarem como Suplentes. 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, em 8 de abril de 2021. 

JOSÉ LUIZ BITENCOURT 
Prefeito Municipal 

P O R T A R I A  N°  0 6 0 / 2 0 2 1 
Nomeia Secretário Municipal de Esportes, e da outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto no Art. 42, da Lei 
Municipal n° 432, de 07/02/2009, e Art. 1o, da Lei Municipal n° 825, de 15/03/2021, combinado com a alínea “a” do inciso II do art. 90, da Lei Orgânica do 
Município, 

R E S O L V E : 
Nomear o Sr. JULIO CEZAR MOREIRA SAMPAIO, portador da cédula de identidade n° RG-7.354.275-8/PR e do CPF/MF n° 029.897.479-

74, para exercer o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão a partir desta data, 
percebendo vencimentos equivalentes ao determinado no Inciso III do Art. 1° da Lei Municipal n° 807, de 11/08/2020. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ventania, aos oito dias de abril de 2021. 
JOSÉ LUIZ BITENCOURT 

Prefeito Municipal 
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